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PORTÀRrÀ N". 23/2022

"Dispõê sobre
Comissão de
LegisIativa".

Ma!,COS VI,NÍCÍUS XAVIE;R DE CARVALHO, Presidente da Câmara
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e regimentais que the são conferidas
e, em consonâncj-a ao artigo 92 e incisos e parágrafos do
Regimento Interno desta Casa:

RESOLVE

Art. 1o - Eica criada a Comissão Representativa
Legislativa no interstício do dia 22 de DezeÍúcro de 2022 a

31 de janeiro de 2023, conforme reza o Rêgimento Interno no
artigo 92, inciso e parágrafos e artigo 13 da Lei Orgânica.

Art,
membros, sendo

A Comi-ssão fica rá
el-es:

composta por 03 (t rês )

Malcos Vinicius Xavier de Carvalho
Genecy Celestino de Souza - Membro
Àdemar Matias dos Reís - Membro

Art, 3o - A Comissão Representati-va deverá seguj-r as
normas do Reginento Interno citado no artiqo acima, onde
reunir-se-ão ordinariamente uma vez por semana e
ext raordinariamente sempre que convocada pelo presidente e
apresentará relatórios dos trabalhos quando dê início do
periodo de funcionamento deste poder Legisfativo.

Àrt. 4o
publicação,

SaIa da
,n))

- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
revogada as dj,sposições em contrário.

Presidência, aos 20 dj-as do mês de dezembro de

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se

Marcos Vi icius Xavie! de Carvalho
Presi.dênte

cumpra-se.
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Art. 'to. Fica rsgulamentado quê, o último dia útil do mês de competência

seíá a daia da folha dê pagamonto dos DIVERSOS SERVIDORES E SUB-

SIDIO DOS VEREAOORES OESTA CASA DE LEIS.

An. 4o. Esta Portaíia enlra em vigor na data dê sua publicação, rovogadas

as disposições em contrário.

Sala da Prêsidênciâ. aos 20 do dezembro de 2022.

Mrrcot Vlnlclur X.vl.r d. Clrvllho

PÍ..ldanta.

c^tlÂRA
PORTARIA N'. 23'2022

"Dl.pó! sobÍo ! crlaçlo da Coml.rão do Roprelontação Leglllatlva".

i,ARCOS VINICIUS XAVIER OE CARVALHO, Presidants da Câmara Mu-

nicipal de Nova Nazará, Êstado de Mato Grosso, no uso de suas atribui-

çóês l€gais ê rêgimêntais qu€ lhê são coní6rldas e, êm consonáncia ao

artigo 92 e incisos e parágraíos do Regimonto lnterno desta Casa:

RESOLVE:
AÍt. 1'. Fica criada â ComiSsão Repres€ntativa Legislativa no interstlcio

do dia 22 óe Dezembro de 2022 a 31 de janoiro de 2023, coníorme reza

o Rêgimenlo lnterno no aÍtigo 92, inciso 6 parágraíos e artigo 13 dâ Lei
Orgânica.

Art. 2' . Á Com,ssào fcarà conposta poí 03 (trés) membrcq sendo e/esl

ilarco! VlnlcluE Xavlor dg Carvalho - Prssidente

G.nacy Col.3tino dr Souz! - Membro

Adrm8r llatlat do. Rol! - Membro

Art, 3'. A Comissão Rêpresêniativa deverá seguir ês normas do Regi-
mênto lntêrno citado no artigo acima, ondê reunir-se-ão ordinariâmênte
uma vez por semana e extraordinaaiamento sempre qug convocadS pelo

Presidente e spresentará rslatórios dos trabalhog quando dê inlcio do pe.
íiodo de funcionamênto dêstê Poder Legislaüvo.

Art. 4' . Esta Poítaria ontrará em vigor na data de sua publicaÉo, revoga-
da as disposiçóês om contÍário.

Sala da Prcsidência, aos 20 Cías do més de dezembro de 2022.

Publlqu. -..
Dâ-rB clônçi.,

R.gittro.re r cumpr!-r!,

M!rco! Viniclua Xavlrr da C.rvalho

Pr!!ldont.

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE NOVA OLiMPIA

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO
PORÍARIA MUNICIPAL N' 28I DE .I9 DEZEMBRO DE 2022

INSTITUI E NOi,IEIA COMISSÃO COOROENADORÂ OE MONITORA.
MENTO E AVALIAçÃO DO PLANO Í{UNICIPAL DE EDUCAÇÀO

Jo!é Elpidio Moraet Cavalcante, PreÍeito Municipal de Nova OlÍmpia,
Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuições legais e no âmbito do
que preclniza a LDBEN 9394/96 art. 't1', a Lei 1|O,OTZ|2OO| Ementa 59
do PNE, Ementa 56/2009 e Lei Municjpat n" 1035/2015 que aprova o pME
2015,'2025 e demais normatizações coÍelatas,

RESOLVE:

Art.'1" lnslituir a Comissão Coordenadora dê Monitorâmento e AvaliaÉo
do Plano Municipêl dg EducaÉo vigente que tem por objetivo acompanhar

e avaliar o cumprimento das mêtas 6 ostratágias constantês Lêi Municipâl

n' '!035/2015.

Art. 2' São atribuiçôgs da Comissáo Monitoramento e Avaliação do PME:

ü Organizar o trabalho mediantê convocaçáo prévia para as íeuniôes,

elaboração do cronograma de reuniõ€s, pauta e mateÍiais de estudo. ü

Aproprjar-se do Plano Municipal d6 Educâção. ü Envolver todas as esfe-
ras administrativas e as inÍormações que foíam sintetizadas pêlâ êquipe

técnicâ na Íicha de monitoramento. ú Promover debate para, êntão emi-

tir relatórios sobre a €volução das metas, contidas no plano a câda ano.

ü Produzir um tabelamento das metas ê estratégias para avariguaçáo do
cumprimento e das n€cBssidadês contidas no Plano Municipal que ainda

nâo foram realizadâs. ú Construir um mapeamento juntamente com os ór-

gãos da saúdê 6 âssistência social para averiguaí o número de crianças
que ainda náo estão sendo atendidas pelo Plano Municipal de EducaÉo.
ü Descrsvôr sucintam6nto as açôês dêsenvolvidas pela Secretaria Muni-

cipal de Educação parã atingir as mêtas dêscritas no Plano Municipal de

Educaçáo. ü Divulgar amplamêntê os relatórios construídos por meio 6le-

trônico e presencial em reuniões nas escolas e óÍgãos colegiados.

Art. 3o Nomear, para compor a Equipe Técnica de que trata a presente

Portaria, os seguintes m6mbros:

l- Marcela Scariot - CoordenadoE de Formação e Polilicas Educacionais
(Coordenâdora da Equipe Técnicâ). l! Carmen Lucia Rodrigues Moura -

Coordenadora Geral do '1o Ciclo do Ensino Fundamental. lll- Rosenilda Li-
ma Almeida - Coordênadora Geral da Educação lnÍantil lV- Miriam Eliza-
bete Renner - Coordenadora Elecutiva do Plano Municipal de Educação.

Aí. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE§E, PUBLIqUE§E E CUMPRA§E.

Preíeitura Municipal d€ Nova Olímpia-MT, 19 de dezembro de 2022.

JOSE ELPIDIO OE MORAES CAVALCANTE

PÍeíeito Munlcipal

LtctTAçÀo
EXTRATO OO PRIMEIRO TERMO, SENOO ESTE DE ADIÍIVO DE

PRAZO E REAJUSTE FINANCEIRO N. ' í43/2022lPMNO,

Nova OlÍmpia-MT. 20 de dezemhrc óe 2022.

JOSÉ ELPIOIO OE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

dianomunicipal.org/mUamm, \NrMr.amm.org.br 903 Assinado Digitalmente

PROCESSO ÁOM rV. 270/202APMNO-

I CONTRATANTE: o MUNICIPIo DE NovA oLÍMPh- MT inscritâ no
I CXp.l- Sot n. o 03.238.920/000í-30. CONTRATADA: empresa cESTÃO
i mf lSSeSSOnn LTDA inscrita sob o cNpJ_ no 12.0.t s.53?]000i -81 .

' l,tOTlVO: Consrderando a necessidade de formalizaí o processo de Aditi-

i vo de Prazo e de Reajuste anual com base no indice do lpCA ao Contrato

i N.'097/2021, solicitado pela êmprosa e com bases ras conslderaçôes
I apontadas no oíÍcio no 148/2022, apresentado em anexo ao processo.VA-

; LOR:O valor global totat do contrato no 097/2021 é de R$ 27.OOO,OO (vinte

i e sete mil reais). Com base nas considerações e apontamentos acima re-
i latados, o valor coííespondente ao R€ajuste Íinanceiro deste aditivo é de

i R$ 28.476,36 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e seis reais e tnnta e
I sêis centavos), êquivatent€ a 5,4680/o do total contratual. DOTAçÂO OR.

i çAMENTARTA: O3O30O1O4122OOO32021339O390O0OO1O0OOOO0O OB-
i JETo: pREsrAçÁo DE sERvtços DE ASSEssoRtA ADÍútNtsrRATt-
i VA, CONÍABIL E PLANEJAMENTO EM CARÁTER COMPLEMENTAR
I AOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA.MT NA EXECU.
i çÃo oo E.soctaL.


